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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBTENTAL úxtca DE supREssÃo vncnrl,L N.'195/2022

Pontos LATITUDE LONG ITU DE
vt 02" 54'.26,7 43" S 59" l0'38.073 " W v3 02.54',30- 182" S 59" t0'43.286" W
v2 02"s4'29,649" S 590 t0'38,301" w v{ 02"54',27,404" S 59" l0'43.390" W

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME: 66,219 (st) de madeira em Lenha

pRAZo DE vALIDADE,DESTA euronrzlçÂo: 0t Ano

MANAUs-AM, 3 0 AG

Rosa Ma liveira Geisller

I MPORTANTE:
. Fica axpralaaúaíta pÍoibido o tr.Bportc do mrlcrirl, lam o Doaümatrto da Orig.m Florcatj - I,OF
. O uso irÍegular destâ l,ÁU implicá na su! inv6lidação, beÍr come nas sanções pÍevislas na legislaçâo;
. Esle Documento não contém emendas ou Íssuras;
. Este Documento deve permanecer no local da exploraçeo paÍâ efeito de fiscalizrção (frente e veÍso)
. O volume autodzado não quita volume p€ndente de reposiçâo floreslal;
. Os dados técricos do pojeto são de inteiÍa rcsponsabilidade do Íesponsável técnico

Jutiroo na"""o. f,"Qote dc souza
Diretor@ente

Av. Maío Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (9212123-6721 I 2123-6731 121296778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov,br
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INTERESsADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo nARA connrspoxoÊxcrl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 99353-0020 L.ONo:26912022

RECrsrRo No IPAAM: 1009.0109 Slxrrlon: 21318974

Ánrr r sEn supRrMrDA: 1,385 ha PRocEsso N.": 9387 t2022-30

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocrLrzrçÂo: Rodovia AM-010, km 165, Margem Esquerda (Rio Preto da Eva-,
Itacoatiara-AM).

Frrarroror: Au lorizar a solicitação de Licença Ambiental Única de Supressão Vegetal
consiste na necessidade de implantaçáo de Lavra a Ceu Aberto Sem Beneficiamento,
com a extração de matéria prima mineral para a obra pública para reforma e
modernização da rodovia am-010". A área total da jazida e de í ,385 hectares.

CooRDENADAS CeocnÁptc,rs pa Ánca or vrcrrAÇÃo A sER su"RrMrDÀ:

Pontos LATITUDE LONGITUDE

Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LICENÇÀ: LAU-SV N." 195/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tení validade quando publicada
Diário Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçÍlo, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulhode 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo minimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍr.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática inva,lidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autoriz^ção de Supr€ssão Vegetal - ASV esÉ sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 93872022-30.

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta

Autorização de Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitar a
Autori?rção de Utilizaçlo de Matéria Prima Florestal - AUMPF jmto ao IPAAM, o que

corresponde uma posterior inserçâo de novo pedido junto ao SINAFLOR;
8. Proteger a fauna conforme estabelêcido nas Leis n." 5.197167;
9. Fica proibida a comercializaçAo e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
l0. Realizar durante o período de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados a fauna silvestrel
I l. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estâbelecido a l*i n," 12,651/12 e

12.727n0t2.
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exploração florestal constatando a

planilha de volume de material lenhoso já suprimido a ser suprimido, conforme autorizâção em
Licença Ambiental Unica - LAU de AutorizaÉo de Suprcssâo Vegetal - ASV;

14, Fica proibida a interÍupçilo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para

transposição na área;
I 5 . Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizaçilo de Supressao Vegetal - ASV âutoriza somente

a exração dâs espécies e volumetria listadas;
17. Fica expÍessamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paÍaense) e

copaíba (Copaifera hapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n 25.044/05.

18. NAo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal f 5.975106.

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supÍessão da vegetação com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogxáficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no pÍÀzo de validade da licença.

20. Esta autorização para supressão vegetal é para uma área correspondente a lJ8shr.
2 I . Não é permitid a a realizarfio de queimada na área objeto destâ autorização.


